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r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº690/2021-GaB/siNd. Belém, 25 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 605/2021-GaB/SiNd, de 20/05/2021, 
firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Processual, instaurada nos termos 
da Portaria nº 32/2018-GaB/SiNd de 13/04/2018, publicada no doE, edição 
nº 33.598 de 14/04/2018, prorrogada pela Portaria nº 52/2018-GaB/SiNd de 
15/06/2018, publicada no doE, edição nº 33.639 de 18/06/2018;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº691/2021-GaB/siNd. Belém, 25 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 604/2021-GaB/SiNd, de 20/05/2021, 
firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Processual, instaurada nos termos 
da Portaria nº 168/2017-GaB/SiNd de 08/11/2017, publicada no doE, edição 
nº 33.495 de 10/11/2017, prorrogada pela Portaria nº 01/2018-GaB/SiNd de 
02/01/2018, publicada no doE, edição nº 33.529 de 03/01/2018;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº692/2021-GaB/siNd. Belém, 25 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 03/2021-GaB/SiNd, de 
24/05/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância investiga-
tória, instaurada nos termos da Portaria nº 48/2020-GaB/SiNd de 
27/11/2020, publicada no doE, edição nº 34.434 de 14/12/2020, 
prorrogada pela Portaria nº 108/2021-GaB/SiNd de 27/01/2021, pu-
blicada no doE, edição nº 34.473 de 28/01/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº 693/2021-GaB/siNd. Belém, 25 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
Portaria nº 293/2021-GaB/SiNd de 12 de março de 2021, publicada no 
doE n° 34.517 de 15 de março de 2021;

coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2021, de 24 de maio 
de 2021, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o Processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de 
que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 660219

LiceNÇa Para cUrso
.

caNceLar  LiceNÇa cUrso /ccVs
Portaria 003904-2021-saGeP de 24/05/2021
caNcElar , a ParTir dE 07/02/2021, a Portaria Nº 00727/2019 dE 
14/02/2019 , QUE aUToriZoU Joao aMaro fErrEira NETo, MaTricUla 
Nº 55585818-2, ProfESSor claSSE ii, loTado(a)  No(a) dirEToria 
dE ENSiNo , No MUNiciPio dE BElEM , a ParTiciPar do cUrSo dE 
doUTorado acadÊMico do ProGraMa dE PÓS-GradUaÇÃo EM EdU-
caÇÃo EM ciÊNciaS E MaTEMáTica , UNiVErSidadE fEdEral do Pará.

Protocolo: 660310
caNceLar LiceNÇa cUrso/ ccVs
Portaria Nº 003903/2021- saGeP de 24/05/2021
caNcElar, a ParTir dE 13/05/2021, a Portaria Nº 001817/2021 dE 
15/04/2021, QUE aUToriZoU lUciaNa PaUla SaNToS, MaTricUla 
Nº 55585620-3, ProfESSor claSSE ii, loTado(a) No(a) diViSÃo 
dE lEGiSlaÇÃo E ENQUadraMENTo, No MUNicÍPio dE BElEM, a 
ParTiciPar do cUrSo dE MESTrado EM ciÊNciaS da liNGUaGEM, 
Na UNiVErSidadE dE NoVa liSBoa.

Protocolo: 660338
caNceLar LiceNÇa cUrso
Portaria Nº 003868/2021- saGeP de 24/05/2021
caNcElar, a ParTir dE 26/05/2021, a Portaria Nº 007196-2018 dE 
25/06/2018, QUE aUToriZoU roNEi dE liMa BrElaZ, MaTrÍcUla Nº 
54181176-1, ProfESSor claSSE i, loTado(a) diViSÃo dE lEGiSlaÇÃo E 
ENQUadraMENTo , No MUNicÍPio dE BElEM, a ParTiciPar do cUrSo dE 
doUTorado do ProGraMa dE PÓS-GradUaÇÃo SociEdadE, NaTUrEZa 
E dESENVolViMENTo, Na UNiVErSidadE fEdEral do oESTE do Para.

Protocolo: 660298
caNceLar LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria 003905-2021-saGeP de 24/05/2021
caNcElar, a ParTir dE 10/05/2021, a Portaria Nº 0010214/2019 dE 
04/10/2019, QUE aUToriZoU aNToNia EUrENicE rodriGUES SilVa, 
MaTricUla Nº 5845122-2, ProfESSor claSSE ii, loTado(a) No(a) di-
ViSÃo dE lEGiSlaÇÃo dE ENQUadraMENTo, No MiNicÍPio dE BElEM, 
a ParTiciPar do cUrSo dE MESTrado acadÊMico EM ciÊNciaS da 
SociEdadE, Na UNiVErSidadE fEdEral do oESTE do Pará.

Protocolo: 660347
coNcessÃo de LiceNÇa cUrso /ccVs
Portaria 002318/2021-saGeP de 29/04/2021
coNcEdE licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE MESTrado EM EN-
SiNo daS ciÊNciaS do ProGraMa dE PÓS-GradUaÇÃo da UNiVErSi-
dadE fEdEral rUral dE PErNaMBUco , No PErÍodo dE 15/03/2021 a 
14/03/2023, a(o) aNToNio dENilSoN lEaNdro da SilVa , MaTricUla 
Nº 57216598-3 , ProfESSor claSSE i , loTado(a) No(a) EE PadrE 
MariNo coNTTi (SEdE), No MUNÍciPio dE MaE do rio.

Protocolo: 660035

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 65 - sale, de 21 de Maio de 2021
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993, e, nos termos da Portaria n.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar, a contar de 14/05/2021 os servidores Vera lucia Nasci-
mento lobato, matrícula n.º 5837995/2, cPf n.º 169.376.002-91, e alessan-
dra dias abreu, matrícula n.º 57203649/1, cPf n.º 522.819.222-00, para 
atuarem respectivamente como fiscais titular e substituto do contrato de lo-
cação n.º 034/2021, cujo objeto: locação de imóvel para o funcionamento 
do Sistema Modular de Ensino- SoME na localidade Vila cardoso- abaetetuba.
José alexandre Buchacra araujo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 660294
Portaria N.º 66 - sale, de 21 de Maio de 2021
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993, e, nos termos da Portaria n.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - revogar, a contar de 01/05/2021, a Portaria n.º 100/2019 de 
19/09/2019, que designou os servidores Edemirson otavio de Sou-
za, matrícula n.º 0184853/1, e Elias Barreiros Beltra, matrícula 
n.º 5294746/1, para atuarem respectivamente como fiscais titular e 


